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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITA ÃO/CPL 
El 	 ..: - 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N°02512023 - SR' 

TIPO: Menor Preço 

PROCESSO NP-: 117/2023 
Sistema Eletrônico Utilizado: PORTAL DE COMPRAS PUBLICA 
Endereço Eletrônico: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
Endereço para retirada do Edital: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
htt•s:11www.sao•oaodosaraiso.ma.•ov.br  
O LICITAÇÃO COM ITENS EXLUSIVOS PARA MEs / EPPs 

• LICITAÇÃO EXLUSIVA PARA MEs / EPPs 

• LICITAÇÃO AMPLA PARTICIPAÇÃO 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

CRITERIO DE JULGAMENTO: 
IZMENOR PREÇO: Intervalo de R$ 0,01 
• MAIOR DESCONTO: Intervalo de % 
OBJETO: 	Registro de Preços Para eventual aquisição de materiais, 	instr 
odontológicos para suprir as necessidades das Secretaria Municipal 	de 
São João do Paraiso — MA. 

mentos e equipamentos 
. aúde do Município de 

orgão Solicitante: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE E SAUDE 

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO ATE: 13h:00min do 01/0./2023 

p
tial*IIMIOklitsloMilanamciaimmarehri 	: 1 h: 	min o si/ sei s3 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ.  07h:30min do 06/06/2023 

ABERTURA DA SESSÃO PUBLICA.  às 08h:00min do 06/06/2023 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h:20min do 06/06/2023 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso : 
observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília —  OF.  

durante a sessão pública 

ENDEREÇO: 	As 	propostas 	serão 	recebidas 	exclusivamente 	por 	meio 
www.portaldecompraspublicas.com.br  

eletrônico 	no 	endereço: 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO N° 025/2023 

1.1. A Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA, torna público para conhecimento dos 
interessados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRONICA, do 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando o Registro de Preços Para eventual aquisição 
de materiais, instrumentos e equipamentos odontológicos para suprir as necessidades das 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de São João do Paraiso — MA. 

1.2. 0 procedimento licitatório obedecerá integralmente às disposições da Lei Federal n° 10.520/02, 
regulamentada pelo Decreto Municipal n° 029/2020, Decreto e Municipal n° 031/2020 - SRP, 
aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, a Lei 
Complementar n° 123/2006 regulamentada pelo Decreto Municipal n° 032/2020 e demais 
normas pertinentes à espécie, bem como as condições estabelecidas neste edital e seus 
anexos. 

1.3. 0 Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que 
promove a comunicação pela  INTERNET,  mediante condições de segurança, utilizando-se, 
para tanto, os recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases. 

1.4. Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página 
eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes 
atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e 
consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão 
pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste 
edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar 
e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; 
indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os 
trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído ao Prefeito e 
propor a homologação. 

1.5. O Edital estará disponível gratuitamente na página - https://www.saojoaodoparaiso.ma.ciov.br  e 
no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.1. A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços Para eventual aquisição de materiais, 
instrumentos e equipamentos odontológicos para suprir as necessidades das Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de São João do Paraiso — MA, conforme 
especificações contidas no Termo de Referência (Anexo I deste edital). 

2.2. 0 valor total estimado para execução do objeto desta licitação é de R$ 450.646,69 
(quatrocentos e cinquenta mil, seiscentos e quarenta e seis reais e sessenta e nove 
centavos), tendo por referência os preços constantes das pesquisas de preços realizadas. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 
18.1. As despesas decorrentes da presente licitação irão onerar valores e dotações orçamentárias 

futuras, somente de acordo com as necessidades. 

18.2. A presente licitação de registro de preços será somente para registrar preços de mercado 
sem a necessidade de Reserva Orçamentária, em casos que a Administração resolver fazer 
uma possível contratação dos preços registrados, terá que ter n°. de Dotação no contrato na 
nota de empenho ou na ordem de fornecimento, conforme o disposto no  art.  62 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

sessão pública, qualquer 4.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da 
pessoa poderá impugnar este Edital. 

o, em campo próprio do 
endereço 	eletrônico 

r sobre a impugnação no 

a realização do certame, 
ção de propostas. 

4.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrôn 
Sistema 	Portal 	de 	Compras 	Públicas 	no 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

4.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decid 
prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 

4.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formula  

4.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatóri deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas 
no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

4.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

4.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, 
implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

4.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 
ordem geral, serão cadastradas no sítio wvvw.portaldecompraspJblicas.com.br  sendo de 
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

4.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no 
caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado no processo para responder pela proponente. 

4.10. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser frmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 

4.11. alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou 
particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).  

Ts  
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CIDADE DE TODOS NO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 

5.1. Poderão participar da licitação as empresas interessadas pertencentes ao ramo de atividade 
relacionado ao objeto da licitação e que estiverem previamente credenciadas perante o sistema 
eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br.  

5.2. Que estejam cadastradas no SICAF ou na Prefeitura Municipal de São João do Paraiso - MA, 
nos termos do Decreto Municipal n° 030/2020 -  CRC;  ou 

5.3. Que não estejam cadastradas ou que estiverem com seus cadastramentos vencidos, também 
poderão participar da licitação, desde que atendidas as exigências de HABILITAÇÃO, deste 
edital. 

5.4. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos 
proponentes às condições deste Edital. 

5.5. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital, 
implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

6.1. Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, ou participar do contrato dela 
decorrente, sob pena de recebimento das sanções previstas neste Edital: 

6.1.1. Empresas que não atenderem às condições deste edital; 

6.1.2. Pessoas físicas não empresárias; 

6.1.3. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de São João 
do Paraiso - MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou 
responsável técnico; 

6.1.4. As sociedades empresárias que não explorem ramo de atividade compatível com o 
objeto desta licitação; 

6.1.5. Que integrem o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS e o 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP (Portal Transparência); 

6.1.6. Que estejam incluídas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade  Administrative  disponível no Portal do CNJ e Empresas que tenham sido 
declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública, direta ou indireta, federal, 
estadual, municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado no Diário Oficial 
da União, do Estado ou do Município, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição. Igualmente não poderão participar as empresas suspensas de licitar e 
contratar com a Prefeitura Municipal de São João do Paraiso - MA: 

6.1.7. integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 
representando interesse econômico em comum; 

6.1.8. Que, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsaveis pela elaboração do 
termo de referência, ou da qual o autor do termo de referência seja dirigente, gerente, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou 
controlador, responsável técnico ou subcontratado; 

6.1.9. Cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja familiar de agente 
público, preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da administração 
pública da Prefeitura Municipal de São João do Paraiso - MA, em que este exerça 
cargo em comissão ou função de confiança por meio de contrato de serviço 
terceirizado ou contratos pertinentes a obras, serviços e à aquisição de bens, ou ainda 
de convênios e os instrumentos equivalentes; 

6.1.10. Estrangeiras que não funcionem no país; 

6.1.11. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão ia Administração Pública, 
direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato 
publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Municipio, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição. Igualmente não poderão participar as empresas 
suspensas de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de São João do Paraiso - 
MA; 

6.1.12. Empresas [incluindo empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável(eis) técnico(s), 
e/ou qualquer outro(s) responsável(eis), independente da denominação] que estão 
respondendo processo judicialmente com sentença definitiva ou trânsito em julgado, 
em quaisquer esferas governamentais, relativamente a fraudes em licitações públicas, 
danos ao erário público e/ou formação de quadrilha; 

7.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o 
sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

7.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 
identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de 
Compras Públicas), onde também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e 
regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização. 

7.3. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores 
informações na página www.portaldecompraspublicas.com.br  podendo sanar eventuais 
dúvidas 	pela 	central 	de 	atendimentos 	do 	Porte I 	ou 	pelo 	e-mail  
falecomeportaldecompraspublicas.com.br.  

7.4. 0 licitante será responsável por todas as transações que forem e etuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 
7.5. 0 uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou à Prefeitura Municipal de São João do Paraiso - MA, responder por 
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.6. 0 credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

7.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

7.8. 0 Pregão será conduzido pelo Pregoeiro da Prefeitura Municipal de São João do Paraiso — 
MA, com apoio técnico e operacional do Portal de Compras Públicas, que atuará como 
provedor do sistema eletrônico para esta licitação. 

8.1. Nos termos do artigo 47 e 48,  III,  da lei Complementar n° 123/2006, o item será reservados 
para participação exclusiva de microempresas ou empresas de pequeno porte. 

9.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br  e 
até a data e hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar 
proposta com a descrição do objeto ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico no endereço acima, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de 
recebimento de propostas. 

9.1.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de 
sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o 
cumprimento total das obrigações necessárias para a execução do objeto desta 
licitação. 

9.2. 0 licitante não poderá cotar bens em quantidades inferiores ao total do objeto, observado o 
limite mínimo de quantitativos previstos no Anexo I deste Edital. 

9.3. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

9.4. 0 licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, 
no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

9.4.1.Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda 
corrente nacional; 

9.4.2. Marca, modelo e fabricante de cada item ofertado; 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA  
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/C 
9.4.3. Descrição detalhada do objeto indicando, no que for aplicá 

validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do b 
quando for o caso; 

9.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam 
divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste  Edit  
prevalecerão as últimas. 

el,  o modelo, prazo de 
m no órgão competente, 

Contratada e, havendo 
I, incluindo seus anexos, 

9.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outr 
indiretamente no fornecimento dos bens. 

9.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) 
sua apresentação. 

9.8. 0 licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo pró 
as seguintes Declarações  on line  fornecidas pelo Sistema de Pregã  

operacionais, encargos 
s que incidam direta ou 

ias, a contar da data de 

rio do sistema eletrônico, 
Eletrônico: 

9.8.1. Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos 
Complementar n° 123, de 2006, estando apta a usufruir 
estabelecido em seus  arts.  42 a 49, quando for o caso.  

9.8.1.1. A indicação do campo "não" apenas produzirá o ef 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Compl 
mesmo que seja qualificada como microempresa ou e 

9.8.2. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habili 
está em conformidade com as exigências do Edital. 

9.9. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas direta 
ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços 
de habilitação, e somente após requisição do Pregoeiro. 

9.10. Declarações falsas,  relatives  ao cumprimento dos requisitos de 
sujeitarão a licitante às sanções previstas neste Edital. 

no artigo 3° da Lei 
o tratamento favorecido 

ito de a licitante não ter 
mentar n° 123, de 2006, 
presa de pequeno porte; 

ação e que sua proposta 

ente no sistema deverão 
e/ou com os documentos 

habilitação e proposta, 

eiro, por meio do sistema 10.1. A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do Preg 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

10.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do 

10.3. 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificand 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos ne 
vicios insanáveis ou que não apresentem as especificações técni 
Referência.  

e os licitantes ocorrerá 
sistema eletrônico. 
desde logo aquelas que 

te Edital, que contenham 
as exigidas no Termo de 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 
10.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

10.5. A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá ser 
levada a efeito após o seu julgamento definitivo conforme definido neste edital. 

10.6. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

10.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

10.8. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

10.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

10.10. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 
provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas). 

10.11. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

10.12. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

10.15. Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou verificar 
que houve erro de digitação, deverá excluí-lo do sistema, a fim de não prejudicar a 
competitividade. 

10.16. Considera-se absolutamente inexequível a proposta que reduzir o valor do último lance 
ofertado em mais de 75%.  

10.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances. 

10.18. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e 
terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, 
publicada no Portal de Compras Públicas http://www.portaidecompraspublicas.com.br, quando 
serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. 
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10.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese 

de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito 
de ordenação das propostas. 

11.1. Consideram-se empate ficto as situações em que as propos as apresentadas pelas 
microempresas ou empresas de pequeno porte forem iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada, situação em que, como critério de desempate, 
será assegurado o direito de preferência de que trata os  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 
123/2006 e Decreto n° 032/2020, mediante a adoção dos seguintes procedimentos: 

11.1.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, cuja proposta 
estiver no intervalo estabelecido no item 11.1, será convocada para, querendo, 
apresentar nova proposta de preço inferior àquela classificada com o menor preço ou 
lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena 
de preclusão; 

11.1.2. Apresentada proposta nas condições acima referidas, esta será considerada como a 
licitante detentora do lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao certame na forma 
do item 10 e seguintes; 

11.1.3. Não apresentada proposta na condição cima referida serão convocadas as 
microempresas ou empresas de pequeno porte, no intervalo estabelecido acima, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

11.1.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs / EPPs que se 
encontrem em situação de empate, será efetuado sorteio aleatório entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

11.1.5. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 
controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos  arts.  44 e 45 da Lei 
Complementar n° 123/2006 e Decreto n°032/2020'. 

11.1.6. Na hipótese de não declaração de licitante vencedora, enquadrada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, será dado prosseguimento ao certame na 
forma do item Erro! A origem da referência não foi encontraca. e seguintes da licitante 
que originalmente apresentou a menor proposta ou lance. 

11.1.7. 0 disposto nos subitens 11.1 a 11.1.5, somente se aplica á quando a melhor oferta 
inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

11.1.8. A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço ofertado 
pela licitante, para efeito de classificação de aceitabilidade da proposta. 

11.2. Se o pregoeiro observar que há licitantes em situação de empate que enviaram seus lances em 
horários exatamente iguais, mas não se enquadram como MEs / EPPs, adotará os seguintes 
critérios de desempate, nesta ordem: 
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11.2.1. Utilização de bens e serviços produzidos no Brasil; 

11.2.2. Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

11.2.3. Utilização de bens e serviços produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento tecnológico no País; 

11.2.4. Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que comprovem 
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação; 

11.2.5. Sorteio. 

11.3. Caso não exista proposta apresentada para os itens reservados para participação exclusiva de 
microempresas ou empresas de pequeno porte, ao licitante classificado em primeiro lugar para 
o item de mesmo objeto será dada a oportunidade de, querendo, ampliar a sua cotação para 
atender a totalidade da demanda, mantendo o último lance ofertado. 

11.4. A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitação, no campo "Valor 
Negociado", com a devida  justificative.  

12.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro 
encaminhará contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, 
observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, para que seja obtida 
melhor proposta. 

12.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 
licitantes. 

13.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das 
especificações do objeto. 

13.2. 0 Pregoeiro convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta atualizada em 
conformidade com o último lance ofertado num prazo máximo de 2 horas, por meio de campo 
próprio do Sistema, sob pena de desclassificação. 

13.2.1. A proposta deve conter: 

a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, endereço 
de correio eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se houver); 

b) O preço unitário e total para cada item (ou lote) ofertado (conforme especificados no Termo 
de Referência (Anexo I deste Edital), bem como o valor global da proposta, em moeda 
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corrente nacional, já considerados e inclusos todos os tributos, fr 
despesas decorrentes da execução do objeto; 

 

 

tes, tarifas e demais 

c) A descrição mínima do objeto de forma a demonstrar que • produto atenda as 
especificações e exigências contidas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital; 

d) Marca, modelo, tipo, fabricante e procedência; 

e) O prazo de garantia do bem, contados do recebimento definitivo do o jeto; 

f) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 dias corridos, contad s da data prevista para 
abertura da licitação; 

g) Prazo de entrega não superior a 15 (quinze) dias corridos,  con  dos da assinatura do 
contrato ou documento equivalente; 

h) Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagam nto. 

13.3. 0 Pregoeiro, a seu critério, poderá requisitar catálogos, folhetos,  fold:  rs, fotos ou outra forma 
de comprovação de que os produtos ofertados atendem a especifi ação, que deverão ser 
encaminhados na forma e prazo definidos no item 13.2. 

13.3.1.A arrematante deverá, quando solicitado pelo Pregoeiro, ind  car  o  site  do fabricante 
para que sejam comprovadas as características do objeto ofert do; 

13.4. 0 não envio da proposta ajustada por meio do correio eletrônico om todos os requisitos 
elencados no subitem 13.2.1, ou o descumprimento das diligê cias determinadas pelo 
Pregoeiro acarretará na desclassificação da proposta, sem prej ízo da instauração de 
processo sancionatório contra o licitante. 

13.5. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da propostz apresentada, seja com 
relação a prazo e especificações do produto ofertado ou qualqu r condição que importe 
modificação dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquela alterações destinadas a 
sanar evidentes erros formais ou quando a alteração represe  tar  condições iguais ou 
superiores às originalmente propostas. 

13.6. Serão desclassificadas as propostas que contenham preços exc 
quando apresentarem valores globais ou unitários acima do valor 
objeto no Termo de Referência. 

13.6.1. A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quan o o Pregoeiro, após a 
negociação direta, não obtiver oferta inferior ao preço máximo ixado. 

13.7. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preços, ou e caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, serão realizadas diligência para comprovação da 
exequibilidade. 

13.8. 0 Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio poderá  re  lizar quaisquer diligências 
necessárias para averiguar a conformidade da proposta com s especificações mínima 
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previstas no Termo de Referência, Anexo I ao Edital, salvo a junta 
atender a exigência deste edital, findo o prazo estabelecido no item 1 

da de documentos, para 
.1. 

13.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro pxaminará a proposta ou 
lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificaç o. 

13.9.1. Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta passar à subsequente, 
serão observados os procedimentos previstos nos itens 12 e 3

• 

o no "chat" a nova data e  13.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informan 
horário para a continuidade da mesma. 

ar à subsequente, haverá 
artigos 44 e 45 da  LC  n° 
estabelecida no item 11 

13.11. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro  pas  
nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto no 
123/2006 e Decreto Municipal n° 032/2020, seguindo-se a disciplin-
deste edital, se for o caso. 

13.12. A proposta original, com todos os requisitos do item 13.2., dev-rá ser encaminhada em 
envelope fechado e identificado com dados da empresa e do  pr  gão eletrônico, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da declaração d•s vencedores no sistema, 
ao protocolo da Prefeitura Municipal de São João do Paraiso - MA  lo  alizada Rua Marcos Silva 
— CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA I  E-mail:  ClOi iparaisoqmail.com, aos 
cuidados do Pregoeiro do Pregão Eletrônico n° 025/2023 - PMSJP. 

lostra do produto ofertado 
3 requisição do Pregoeiro, 
ção e ausência de falhas 

14.1. 0 detentor da melhor proposta poderá ser instado a apresentar a 
na forma estabelecida no Termo de Referência, contados a partir d 
sob pena de desclassificação, com o objetivo de conferir a especific 
no material. 

14.1.1. A amostra será requisitada somente da empresa classif cada provisoriamente em 
primeiro lugar, na fase de aceitação de propostas. 

14.2. Será rejeitada a amostra, e consequentemente a proposta, que: 

14.2.1. Apresentar divergência em relação às especificações técnic-s ou resultados nos testes 
previstos no Termo de Referência; 

14.2.2. Apresentar qualquer tipo de falha durante o teste de uso; ou 
14.2.3. Apresentar indícios de produto usado, recondicionado ou ada tado; 

14.3. A avaliação da amostra será realizada pelo responsável da Se 
resultado será reproduzido em Laudo, acessível aos licitantes, c 
levaram à aceitação ou à rejeição da amostra. 

cretaria requisitante, cujo 
nsignando as razões que 

14.4. 0 Laudo previsto deste Instrumento será acompanhado de fotogr 
possível, que servirão como meio de provas e suporte das r 
reprovação da amostra 
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14.5. A amostra deverá estar devidamente identificada com o nome do licitante e conter os 

respectivos prospectos e manuais exigidos no Termo de Referência, se for o caso, 
acompanhada das informações quanto às suas características. 

14.6. A amostra aprovada será considerada uma unidade do item fornecido e ficará retida até a 
entrega do material pela adjudicatária para verificação de conformidade do lote entregue com a 
amostra apresentada, que poderá ser considerado para fins dedução do quantitativo de 
recebimento. 

14.7. Após a análise das amostras, o licitante poderá recolher a amostra que não foi retida em até 15 
(quinze) dias úteis da data de emissão do Laudo de Verificação de Conformidade da Amostra. 

14.8. Após esse prazo, não havendo a retirada da amostra, essa será descartada. 

14.9. A análise da amostra poderá ser acompanhada pelos licitantes ou seus representantes legais, 
quando prévia e formalmente requerida pelo interessado. 

14.10. 0 ônus do envio da amostra e de sua retirada nas dependências da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO/MA, será de total responsabilidade do licitante. 

14.11. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) arrematante(s) não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 
com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 
atenda às especificações constantes no Termo de Referência; ou 

14.12. Se o Termo de Referência não exigir apresentação de amostra, substituir os itens 12.1 a 
12.10 pelo seguinte texto: 

14.13. Não será exigida amostra do objeto do presente certame, estando as licitantes cientificadas 
de que os produtos ofertados devem atender as exigências e especificações mínimas 
constantes no Termo de Referência que segue como Anexo I ao Edital, sob pena de recusa 
de recebimento do(s) bem(ns), sem prejuízo da aplicação de sanções administrativas. 

1.. "Alliata 
15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência ce sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulte aos seguintes cadastros: 
15.1.1. SICAF; 

15.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas — CEIS eoeo Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas — CNEP (www.portaidatransparencia.qov.bd); 

15_1 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 
(www.cni.jus.br/improbidade  adm/consultar requerido.php/); 
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15.1.4. Lista de Inidõneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União — TCU;(https://certidoes- 
apt appatcu.qov.br).  

15.1.5.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força dos artigos 3° e 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, ir clusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

15.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro inabilitará o licitante, por falta de 
condição de participação. 

15.2. 0 Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores — SICAF em 
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica 
financeira e habilitação técnica. 

15.2.1. As licitantes devidamente cadastradas no SICAF deverão encaminhar os seguintes 
documentos: 

I — Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação consistente em 
Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, comprovando ter a licitante fornecido materiais/equipamentos compatíveis 
com o objeto desta licitação. 

li — Certidão Negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial (Lei 
n° 11.101, de 09/02/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos 
últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de val dade expresso na própria 
Certidão. No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser 
apresentadas as certidões de cada um dos distribuidores; 

Ill — As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), em qualquer um 
dos índices contidos no cadastro do SICAF, deverão comprovar capital social ou 
patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado para o(s) item(ns) 
cotado(s) constante do Anexo I que deverá recair sobre o montante dos itens que  
pretenda concorrer. 
a) A comprovação deverá ser feita quando da habilitação apresentando o balanço 
Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercízio social, já exigíveis e 
apresentados na forma da Lei devidamente registrados ou pelo Registro comercial, ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social, conforme regulado pelo subitem 15.3.3 deste 
edital. 
IV — Declaração de que a empresa não emprega menor de 18 (dezoito) anos para a 
realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, tem como não utiliza, para 
qualquer trabalho, mão-de-obra de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (modelo Anexo  III  ao Edital). 

15.2.2.A licitante cuja habilitação parcial no SICAF acusar como situação do fornecedor algum 
documento com validade vencida, deverá encaminhar o respectivo documento a fim de 
comprovar a sua regularidade. 
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15.3. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de 

Fornecedores — SICAF deverão apresentar a seguinte documentaç 
Jurídica, à Regularidade Fiscal e trabalhista, Habilitação Econômico-
Técnica: 

15.3.1. COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

Cadastro Unificado de 
o relativa à Habilitação 
inanceira e Qualificação 

I — Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis jun 
respectiva sede, para o caso de empresário individual; 

II — Para licitante microempreendedor individual — MEI, Ce 
Microempreendedor Individual - CCMEI, hipótese em que será 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.qov.br; 

o a Junta Comercial da 

ificado da Condição de 
eafizada a verificação da 

Ill — Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, d 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documen 
administradores, para os casos de sociedade empresária o 
responsabilidade limitada — EIRELI; 

vidamente registrado na 
o comprobatório de seus 

empresa individual de 

IV — Caso o licitante seja sucursal, filial ou agência, inscriçã 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro o 

V — Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
do licitante, acompanhada de prova da indicação dos seus  ad  
de sociedade simples; 

no Registro Público de 
de tem sede a matriz; 

urídicas do local da sede 
inistradores, para o caso 

VI — Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização par 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
VII —Ata de fundação da cooperativa e estatuto social em vigor, 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial o 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro 
Lei n°5.764, de 1971; (Quando autorizada a participação de 
referência) 

ociedade estrangeira em 
funcionamento expedido 

com a ata da assembleia 
inscrito no Registro Civil 
de que trata o  art.  107 da 
ooperativa no termo de 

VIII — Declaração de Aptidão ao Pronaf —  DAP  ou  DAP-P 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Ag 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do  art.  4°, §2° do D 
(Quando autorizada a participação de agricultor familiar no 

válida, ou, ainda, outros 
icultura Familiar e do 
reto n. 7.775, de 2012; 
ermo de referência) 

IX — Matrícula no Cadastro Específico do INSS — CEI, que com  rove  a qualificação como 
produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Norma iva RFB n. 971, de 2009  
(arts.  17 a 19 e 165); (Quando autorizada a participação de produtor rural no termo 
de referência). 

15.3.1.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 
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I — Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ; 

II — Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual, Munici 
se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente 
compatível com o objeto contratual;  

III  — Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e 
domicílio ou sede da licitante; 

 

al  ou do Distrito Federal, 
o ramo de atividade e 

unicipal ou Distrital, do 

IV — Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, m 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Feder 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a tod 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,  in  
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/ 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacion 

diante apresentação de 
I do Brasil (RFB) e pela 
s os créditos tributários 

lusive aqueles relativos à 
0/2014, do Secretário da 

V — Certificado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caix Econômica Federal. 

VI — Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos pera te a Justiça do Trabalho 
(CNDT), mediante a apresentação de certidão negativa, em plena validade, que poderá ser 
obtida no  site  www.tstjus.bricertidao. 

15.3.2.1. Para a regularidade fiscal e trabalhista, será aceita c rtidão positiva com efeito 
de negativa. 

15.3.2.2. Caso o licitante seja considerado isento de tributo 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprov 
apresentação de declaração da Fazenda Estadual 
do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equi 
isenção. 

15.3.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

estaduais ou municipais 
r tal condição mediante a 
ou da Fazenda Municipal 
alente que demonstre tal  

I — Certidão Negativa de falência, de concordata, de recupera 
(Lei n° 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sed 
últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de vai 
Certidão. No caso de praças com mais de um cartório 
apresentadas as certidões de cada um dos distribuidores. 
II — Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis d 
exigíveis e apresentadas na forma da Lei devidamente regi 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substi 
balanços provisórios. 

ão  judicial ou extrajudicial 
da empresa, datado dos 

dade expresso na própria 
distribuidor, deverão ser 

último exercício social, já 
rados, que comprovem a 
uição por balancetes ou 

a) as empresas constituídas no ano em curso poderão su 
balanço de abertura, devidamente autenticado pela Junta 

b) a boa situação financeira da empresa será avaliada 
Geral (LG) e Liquidez Corrente  (LC)  e Solvência Geral (S 
das seguintes fórmulas: 

>-• 
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LG = 

LC = 

SG=  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO  
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

       

ATIVO CIRCULANTE 

     

PASSIVO CIRCULANTE 

    

 

ATIVO TOTAL 

     

       

 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

  

c) As licitantes que apresentarem resultado menor ou igua a 1 em qualquer um dos 
índices acima, deverão comprovar capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo 
de 10% (dez por cento) do valor total estimado para o(s) item(ns)/lote(s) cotado(s) 
constante(s) do Anexo I deste edital. 

15.3.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

I — Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licisação — Atestado(s) de 
Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de d reito público ou privado, 
comprovando ter a licitante fornecido materiais/equipamentos compatíveis como o objeto 
desta licitação; 

15.3.5. ATENDIMENTO AO  ART.  7°, INC. XXXIII DA CONSTITUIÇÃO 

15.3.5.1. Declaração de que a empresa não emprega menor de 18 (dezoito) anos para a 
realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não 
utiliza, para qualquer trabalho, mão-de-obra de menores de 16 (dezesseis) 
anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (modelo 
Anexo  III  ao Edital). 

15.4. DA HABILITAÇÃO DAS MEs / EPPs 
15.4.1. As empresas qualificadas como ME / EPP, na forma da Lei Complementar n° 

123/2006, deverão apresentar todos os documentos de habilitação, referentes à 
habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, econômico-financei-a e técnica, sob pena de 
inabilitação. 

15.4.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte 
(EPP) seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências 
do edital. 

15.4.2.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 
posterior a fase de habilitação. 

15.4.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez .:onstatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal ou rabalhista, a mesma será 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA  
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ual e municipal; e • 

 

ções contábeis do último 

do neste Edital, deverão 
eio de campo próprio do  

• or  qualquer processo de 
rvidorifuncionário da  CPL  

de que conferidos com o 
lise, no prazo de no prazo 

de preços em envelope 
trônico, na forma do item 

todos em nome e CNPJ 
es que comprovadamente 
o domicílio ou sede do 

de validade previamente 
as até 90 (noventa) dias 
dão Negativa de Falência, 
estar datada dos últimos 

necessidade de analisar 
eletrônico, o Pregoeiro 

orário para a continuidade 

rz 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - M 
CNPJ: 01.597.629 0001-23 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO/C 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
comprovar a regularização. 

15.4.3.1. 0 prazo poderá ser prorrogado por igual 
Administração, quando requerida pelo licitante, m 
justificativa. 

15.4.4. A não regularização no prazo previsto implicará decadência 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,  send  
Municipal de São João do Paraiso - MA, convocar os  licit  
ordem de classificação para prosseguimento do certame. 

15.4.5. 0 licitante enquadrado como microempreendedor individua 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Com • 
estará dispensado: 

(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes esta 

(b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstr 
exercício. 

15.5. ORIENTAÇÕES GERAIS SOBRE A HABILITAÇÃO 

15.5.1.0s documentos exigidos para a habilitação, conforme regul 
ser enviados em até 02 (duas horas), exclusivamente por 
Sistema. 

• eclaração do vencedor, 

período, a critério da 
diante apresentação de 

do direito à contratação, 
• facultado a Prefeitura 
ntes remanescentes, na 

que pretenda auferir os 
ementar n. 123, de 2006, 

15.5.2.0s documentos de habilitação serão remetidos em original, 
cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas ou por s 
da Prefeitura Municipal de São João do Paraiso - MA, de 
original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para  an-
máximo de 05 (cinco) dias úteis, juntamente com a propost 
fechado e identificado com dados da empresa e do pregão  el  
13.11 deste Edital. 

15.5.3.0s documentos apresentados para habilitação deverão esta 
da matriz ou todos  ern  nome e CNPJ da filial, exceto aque 
só possam ser fornecidos à matriz e referir-se ao local 
interessado. 

15.5.4. As certidões que não apresentarem em seu teor, data 
estabelecida pelo órgão expedidor, deverão ter sido expedi 
antes da data da sessão pública deste Pregão, exceto a Ce 
Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial que dever 
30 (trinta) dias (itens 15.2, II, e 15.3.3, 1).Havendo 
minuciosamente os documentos enviados via correio 
suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova data e 
da mesma. 

• Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Parais  
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15.5.5. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitaçã 

quaisquer dos documentos exigidos, apresentá-los em desa 
neste Edital ou deixar de enviar a documentação de habilit 
próprio do Sistema quando solicitado pelo pregoeiro, fican 
previstas neste Edital. 

, seja por não apresentar 
ordo com o estabelecido 
ção por meio de campo 
o sujeito às penalidades 

15.5.6. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeir 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos do 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e cl 

poderá sanar erros ou 
umentos e sua validade 
ta e acessível a todos, 
ssificação.  

15.5.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação da  event  
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da  LC  n° 123/2006 e no De 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 

15.5.8. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não a 
habilitação, o Pregoeiro, examinará a proposta subsequente 
na ordem de classificação, até a seleção da proposta que mel 

al  ocorrência do empate 
reto Municipal 032/2020, 

proposta subsequente.  

ender  às exigências de 
e assim sucessivamente,  
or  atenda a este edital. 

15.5.9. Constatado o atendimento plena às exigências fixadas ne te edital, a licitante será 
declarada vencedora.  

It 

16.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão p 
motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção d 
(trinta) minutos. 

blica, de forma imediata e 
recurso no prazo de 30 

16.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará n 
ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declara 

16.3. Diante da manifestação da intenção de recurso o Pregoeiro não  ad  
mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

16.4. Os interessados que porventura queiram ter vista do processo  licit  
na Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA localizada na 
65973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA, de segunda à se 
horas) as 13:00hs (treze horas). 

decadência desse direito, 
a vencedora. 
ntrará no mérito recursal, 

tório poderão comparecer 
ua Marcos Silva — CEP: 

a-feira, das 08:00hs (oito 

16.5. Recebida a intenção de interpor recurso pelo Pregoeiro, a licitante d 
do recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licita 
para, querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que com 
do prazo da recorrente. 

16.6. As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por 
Sistema. Não serão recebidas ou conhecidas razões de recurso 
diretamente ao Pregoeiro ou enviadas por quaisquer outros meios (f 

verá apresentar as razões 
tes, desde logo, intimadas 
çará a contar do término 

eio de campo próprio do 
contrarrazões entregues 

x, correspondência,  etc).  

16.7. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos int 
podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 5 (cinco) dias úte 

rpostos contra seus atos, 
s após o recebimento das 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraís /MA  
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razões e contrarrazões ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado ao 
Prefeito de São João do Paraiso/MA, para a decisão final no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

16.8. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

16.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

16.10. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por 
representantes não habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder 
pelo licitante. 

17.1. O objeto deste pregão será adjudicado ao vencedor por ato do Pregoeiro, salvo quando houver 
recurso, hipótese em que a adjudicação caberá, após a regular decisão dos recursos 
interpostos, ao Prefeito de São João do Paraiso/MA. 

17.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório.  

toast 	ti 
18A. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a 

partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à  con  rataçâo, sem prejuízo das 
sanções previstas no item 21 deste Edital. 

18.2. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá 
ser prorrogado uma única vez, por igual período, desde que  so  icitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(es), durante o seu transcurso e devidamente aceito pela Ac ministraçâo. 

18.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

18.4. DO CADASTRO RESERVA: 

18.4.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 
valor da proposta do licitante mais bem classificado, respeitada a ordem de 
classificação. 

18.4.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta 
apresentada durante a fase competitiva. 

113.4.2.  Sera  incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos lic tantes que aceitarem cotar 
os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 
classificação do certame. 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA  
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18.4.4. Confirmada a participação no cadastro reserva, as cadast 

ajustada ao valor do vencedor e os documentos de h 
convocadas para fornecer o objeto registrado. 

 

as enviarão a proposta 
billtação, quando forem 

18.4.5. A convocação dos componentes do cadastro reserva ocorrer respeitada a ordem de 
classificação, quando o beneficiário da Ata de Registro de Preços tiver seu registro 
cancelado. 

18.5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

18.5.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá 
órgão ou entidade da Administração Pública, na forma 
031/2020 - SRP, mediante prévia consulta ao órgão que  prom  
devidamente comprovada a vantagem. 

18.5.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro d 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não d 
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriorment 

18.5.3.A adesão a esta Ata de Registro de Preços não poderá 
entidade, a 100% (cem por cento) do total registrado,  con  
Municipal 031/2020 - SRP. 

er utilizada por qualquer 
o Decreto Municipal n° 
ve a licitação, desde que 

Preços, observadas as 
fornecimento, desde que 
assumidas. 

exceder, por órgão ou 
orme previsto no Decreto 

18.5.4.0 quantitativo total decorrente das adesões à Ata de  Regis  
exceder a exceder ao dobro do quantitativo do volume registr 
Decreto Municipal 031/2020 — SRP'. 

ro de Preços não poderá 
do, conforme previsto no 

18.6. DOS ACRÉSCIMOS QUANTITATIVOS DA ATA DE REGISTRO DE REÇOS: 

18.6.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela 
inclusive o acréscimo de que trata o § 10 do  art.  65 da Lei n° 8 

18.6.2. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preç 
observado o disposto no  art.  65 da Lei n°8.666/1993. 

18.7. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS: 

ta de Registro de Preços, 
666/1993. 

s poderão ser alterados, 

18.7.1. Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA adotará 
necessários ao controle e administração da presente Ata, inc 
periódico dos preços praticados no mercado para o  objet  
condições de execução. 

18.7.2. Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos 
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de  situ  
do inciso II do  art.  65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente c 
preços praticados no mercado sofrerem redução. 

prática de todos os atos 
uindo o acompanhamento 
registrado, nas mesmas 

irreajustáveis, exceto nas 
ção prevista na alínea "d" 
mprovada, ou quando os 
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18.7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no  art.  

Administração, se julgar conveniente, poderá optar por canc 
processo licitatório. 

 

65 da Lei n9 8.666/93, a 
lar a Ata e iniciar outro 

18.7.4.A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá 
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do  fat  

18.7.5. Junto com o requerimento a beneficiária deverá aprese 
comparativas entre a data de formulação da Proposta e d 
revisão, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrid 
pactuado. 

18.7.6.A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômic 
revisão dos valores pactuados. 

ormular à administração  

tar  planilhas de custos 
momento do pedido de 
repercute no valor total 

-financeiro, procederá à 

18.7.7. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo su 
comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no merc 
convocar o licitante, visando à negociação para redução de p 
praticado pelo mercado. 

18.7.8. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compr 

18.7.9. Na hipótese do parágrafo anterior, a Prefeitura Municipal de 
convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidad 

erveniente devidamente 
do, o Contratante poderá 
ços e sua adequação ao 

misso assumido. 

São João do Paraiso/MA 
de negociação. 

18.7.10. Quando o preço de mercado tornar - se superior aos preço 
mediante requerimento devidamente comprovado, não pud 
o Contratante poderá: 

a) Liberar o licitante do compromisso assumido, sem 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovan 
comunicação ocorreu antes da Ordem de Fornecimento 

registrados e o licitante, 
r cumprir o compromisso, 

plicação de penalidade, 
s apresentados, e se a 

b)  Convocar os demais licitantes, visando igual oportunida e de negociação 

ederá à revogação da Ata 
íveis para obtenção da 

deverão ser assinados no 

c) Não havendo êxito nas negociações, o Contratante  pro  
de Registro de Preços, adotando as medidas ca 
contratação mais vantajosa. 

18.8. DOS CONTRATOS ORIUNDOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇ 

18.8.1. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços 
prazo de validade da ata de registro de preços. 

19.1. Após a homologação da licitação e assinatura da Ata de RegH ro de Preços, a licitante 
vencedora será convocada para assinar o termo de contrato ou reti ar a Nota de Empenho ou 
instrumento equivalente. 
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19.2. 0 contrato a ser assinado estabelecerá as cláusulas, critérios e  con  

da Lei n° 8.666/1993 e observará os termos contidos na minuta An 
disposições constantes de instrumento equivalente. 

19.3. 0 prazo máximo para assinatura e entrega do termo de contrato 
contados da data de recebimento do  e-mail  de convocação. 

19.4. 0 prazo para assinatura do termo de contrato acima estabelecido p 
única vez por igual período, desde que ocorra motivo justificado 
requisitante. 

ições definidas no  art.  55 
xo VII deste Edital ou as 

de 5 (cinco) dias úteis, 

derá ser prorrogado uma 
e aceito pela secretaria 

to, a Prefeitura Municipal 
atura, mediante correio 
) dias úteis, a contar da 

19.5. Alternativamente à convocação para a assinatura do termo de contr 
de São João do Paraiso/MA, poderá encaminhá-lo para assi 
eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinc 
data de seu recebimento. 

19.6. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o cont 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela  Ad  
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades e 

to, aceitar ou retirar o 
inistração, importará na 
tabelecidas neste edital. 

19.7. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a compro 
habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantid 
vigência do contrato. 

19.8. 0 prazo de vigência do contrato será a partir da sua assinatura,  pr  
uma das hipóteses dispostas no  art.  57, 1° da Lei n° 8.666/1993. 

19.9. Os seguintes requisitos foram estabelecidos no Termo de contrato, 
instrumento equivalente, e serão de observância obrigatória dos cont 

I — as hipóteses, prazo e condições de prestação das garantias; 

ação das condições de 
s pelo licitante durante a 

rrogável na ocorrência de 

exo VII deste Edital, ou 
atados: 

II — critérios para o recebimento do objeto; 

Ill — prazos e condições de pagamento; 

IV — atualização financeira ou reajustamentos, quando possível; 

V — hipóteses de compensações financeiras ou penalizações 
descontos, por eventuais antecipações de pagamentos. 

19.10. O presente Edital fará parte integrante do contrato, bem como 
apresentada pela licitante vencedora. 

19.11. Será designado um Fiscal para o contrato, que desempe 
acompanhamento e fiscalização. 

19.12. É permitida a subcontratação parcial do objeto observadas a 
Contrato e Termo de Referência, deste Edital, ou instrumento equi 

por eventuais atrasos e 

eus anexos e a proposta 

hará as atribuições de 

condições reguladas no 
alente. 

c"..$ 
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19.13. 0 objeto da licitação deverá ser entregue, nos prazos, local e condições previstas no Termo 

de Referência, Anexo I deste Edital e observará as regras para ecebimento definidas no 
Contrato, anexo VII, ou instrumento equivalente. 

20.1. Sujeitar-se-á a Contratada à mais ampla e irrestrita fiscalização 
encarregada de acompanhar o fornecimento do objeto desta licitaç 
definidas na minuta contratual, Anexo VII deste Edital, ou no instrume  

por parte da autoridade 
o, observadas as regras 
to equivalente. 

21.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, 
ata de registro de preços, não aceitar a Nota de Empenho, deixar d 
exigida neste edital, apresentar documentação falsa, ensejar o reta 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
modo inidõneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, g 
defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a Prefeitura 
Paraiso/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das m 
e seus anexos e das demais cominações legais. 

não assinar o contrato ou 
entregar documentação 

amento da execução de 
o ajuste, comportar-se de 
rantido o direito à ampla 
unicipal de São João do  
Ras  previstas neste Edital 

21.2. A Administração poderá, ainda, utilizar-se da sanção de advertênci 
Lei n°8.666/1993, aplicada ao pregão subsidiariamente Considera-s 
entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, 
licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

21.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a 
impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade. 

, prevista no  art.  87, I, da 
comportamento inidõneo, 

participação, quanto ao 
m qualquer momento da 

sanções de advertência, 

21.4. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Mu 
Paraiso/MA, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções definid 
anexo VII deste edital ou dispostas em instrumento equivalente. 

21.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á e 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/co 
procedimento previsto na Lei n° 8.666/1993, e subsidiariamente 
Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA. 

icipal de São João do 
s na minuta do contrato, 

processo administrativo 
tratado, observando-se o 
nas normas internas da 

21.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em  co  
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o 
Municipal de São João do Paraiso/MA, observado o princípio da  pro  

21.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e cada 

sideração a gravidade da 
ano causado a Prefeitura 
orcionalidade. 
tro Municipal. 

22.1. A Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA, poderá revogar este Pregão por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente que  con  titua óbice manifesto e 
incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provi cação de terceiros, salvo 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/C'  L 
quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, esde que observados os 
princípios da ampla defesa e contraditório. 

22.2. A anulação do pregão induz à do contrato 

22.3. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação 

22.4. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste  Pre  
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, veda 
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados p 
habilitação. 

22.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, 
e incluir-se-á o do vencimento. 

22.6. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Prefeit 
do Paraiso/MA. 

22.7. 0 desatendimento às exigências formais, não essenciais, não im 
licitante e/ou desclassificação de sua proposta, desde que seja p 
habilitação e a exata compreensão, da sua proposta, durante a realiz 
pregão. 

22.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o inte 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.9. A critério do pregoeiro, o prazo para o envio da proposta de preç 
habilitação poderá ser prorrogado pelo tempo que se julgar necessári 

e indenizar.  

ão,  promover diligência 
a a inclusão posterior de 
ra fins de classificação e 

xcluir-se-á o dia do início 

ra Municipal de São João 

ortará na inabilitação da 
ssível a aferição de sua 
ção da sessão pública do 

m favor da ampliação da 
esse da administração, o 

s e da documentação de 
• 

22.10. A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório, desclassificar a 
proposta da licitante que for declarada inidõnea, assegurada a ampla defesa. 

22.11. 0 licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das inf rmações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

22.12. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverda 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o 
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento eq 
demais sanções cabíveis. 

22.13. 0 foro da cidade de Porto Franco/MA, com exclusão de qualquer 
que seja, será o designado para julgamento de quaisquer  quest  
presente licitação e da aplicação do presente Edital. 

e das informações nele 
iver apresentado, ou, caso 
ivalente, sem prejuízo das 

utro, por mais privilegiado 
es judiciais resultantes da 

22.14. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo (a) Pregoeiro (a), no 
endereço eletrônico mencionado neste Edital. 



e Sousa 
PREGOEIRO 
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COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/C L 
22.15. Este pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transi rida por conveniência da 

Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA, sem prejuízo do  di  posto no inciso V do  art.  
4°, da Lei n° 10.520/2002. 

22.16. 0 	Edital 	está 	disponibilizado, 	na 	íntegra, 	no 	endereço 	eletrônico 
www.portaidecompraspublicas.com.br 	e 	também 	na 	página 
https://www.saojoaodoparaiso.ma.qov.br. 

22.17. 0 inteiro teor do processo está disponível para vista aos int ressados, na Comissão 
Permanente de Licitação —  CPL  da Prefeitura Municipal de São Joã do Paraiso/MA, na Rua 
Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraíso MA, de r a 6' feira, no 
horário das 08:00hs (oito horas) as 13:00hs (treze horas). 

BYT 
23.1. Constituem anexos do edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

23.1.1. ANEXO I — Termo de Referência; 

23.1.2. ANEXO II — Modelo de Proposta de Preços; 

23.1.3. ANEXO Ill — Modelo de Declaração de que não Emprega Me  or;  

23.1.4. ANEXO IV — Modelo de Declaração de Enquadramento com ME/EPP; 

23.1.5. ANEXO V — Declaração de Ciência e Termo de Responsabili ade; 

23.1.6. ANEXO VI — Minuta de Ata de Registro de Preços; 

23.1.7. ANEXO VII — Minuta de Contrato. 

São João do Paraiso/MA, 22 de maio de 2023 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2023 

ANEXO I 

1. JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

1.1 A contratação se faz necessária para atender as necessidades da 
Município de São João do Paraiso — MA. 

1.2 A contratação deverá obedecer ao procedimento da licitação 
Federal, no  art.  37, inciso XXI e regulamenta nacionalmente pela L 
10.520 de 17 de julho de 2002, e demais legislações aplicadas à ma 

1.3 A Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 discipline a licitação na 
modalidade é utilizada para a contratação de bens e serviços comun 
029/2020 de 23 de julho de 2000 que regulamenta essa moda 
aquisição de bens e serviços comuns. 

Secretaria de Saúde do 

posta pela Constituição 
i n° 8.666/93 e pela Lei 
éria. 

odahdade Pregão. Essa 
. O Decreto Municipal n° 
idade de licitação para 

1.4 Nos termos do artigo 47 e 48,  III,  da lei Complementar n° 123/2 
032/2020, aplicada a reserva de cota de 25% nos itens de natureza 
para participação exclusiva de microempresas ou empresas de pequ 

06 e Decreto Municipal 
ivisível, serão reservados 
no porte, ou; 

1.5 Por se tratar de licitação com participação exclusiva de Mês / EPPs não haverá a reserva de 
cota de 25% para as empresas preferenciais prevista no  art.  48,  III  da Lei Complementar n° 
123/2006. 

2. OBJETO: 

2.1. 	Registro de Preços Para eventual aquisição de materiais, instr mentos e equipamentos 
odontológicos para suprir as necessidades das Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de São João do Paraiso — MA. 

3. ESPECIFICAÇÕES RETIFICADAS E DEMAIS EXIGÊNCIAS: 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT V.UNIT V.TOTAL 

1 ALAVANCA /EXTRATO BANDEIRINHA L/ 
SELDIM N° 01 L UND 10 R$ 58,41 R$ 	584,10 

2 ALAVANCA/ EXTRATO BANDEIRINHA R/ 
SELDIM N° 01 R 

UND 10 R$ 58,41 R$ 	584,10 

3 APLICADOR DYCAL UND 10 R$ 18,34 R$ 	183,40 

4 UND 2 R$ 746,48 R$ 	1.492,96 AVENTAL DE CHUMBO COM PROTETOR DE 
GLOTE TAMANHO 0,75MM 

5 BANDEJAS INOX GRANDES (30X20X04) UND 20 R$ 137,17 R$ 	2.743,40 
6 BANDEJAS INOX PEQUENA (22 X02X1,5) UND 20 R$ 108,59 R8 	2.171,80 

7 BROCA 1011 UND 20 R$ 4,57 R$ 	91,40 

8 BROCA 1012 UND 40 R$ 4,57 R$ 	182,80 
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BROCA 1013 

DE 
UND 

LICITAÇÃO/CPL 
40 R$ 4,57 R$ 	182,80 

10 BROCA 1014 UND 40 R$ 4,57 R$ 	182,80 

11 BROCA 1015 UND 40 R$ 4,57 R$ 	182,80 

12 BROCA CIRÚRGICÁ  CARBIDE  701 UND 50 R$ 11,95 R$ 	597,50 

13 BROCA CIRÚRGICA  CARBIDE  702 UND 50 R$ 11,95 R$ 	597,50 

14 BROCAS 3203 UND 20 R$ 4,57 R$ 	91,40 

15 BROCAS ZECRIA ALTA ROTAÇÁO UND 50 R$ 32,58 
1 

R$ 	1.629,00 

16 BROCAS 3118 UND 20 R$ 4,57 R$ 	91,40 

17 CAIXA DESCARPACK DE 05 LITROS C/10 UND 50 R$ 8,57 R$ 	428,50 

18 CANETA DE ALTA ROTAÇÃO DE QUALIDADE UND 10 R$ 1.049,32 R$ 	10.493,20 

19 
CANETA DE BAIXA ROTAÇÃO DE 
QUALIDADE 

UND 10 R$ 1.049,32 R$ 	10.493,20 

20 CURETAS DE DENTINA UND 50 R$ 16,00 R$ 	800,00 

21 ESPÁTULA N° 24 UND 20 R$ 19,43 R$ 	388,60 

22 ESPÁTULAS PARA RESINA UND 50 R$ 96,02 R$ 	4.801,00 

23 ESPELHO BUCAL N°5 UND 100 R$ 4,21 R$ 	421,00 

24  FORCEPS ADULT°  NI' 1 UND 30 R$ 134,94 R$ 	4.048,20 

25  FORCEPS  ADULTO N° 151 UND 30 R$ 134,94 R$ 	4.048,20 

26  FORCEPS  ADULTO N° 16 UND 30 R$ 134,94 R$ 	4.048,20 

27  FORCEPS  ADULTO N°17 UND 30 R$ 134,94 R$ 	4.048,20 

28  FORCEPS  ADULTO N° 18 L UND 30 R$ 134,94 R$ 	4.048,20 

29  FORCEPS  ADULTO N°18 R UND 30 R$ 134,94 R$ 	4.048,20 

30  FORCEPS  ADULTO N°65 UND 10 R$ 134,94 R$ 	1.349,40 

31 FÓRCEPS ADULTO N°69 UND 30 R$ 134,94 R$ 	4.048,20 

32  FORCEPS  INFANTIL N°01 UND 10 R$ 134,94 R$ 	1.349,40 

33 FÓRCEPS INFANTIL N° 151 UND 20 R$ 134,94 R$ 	2.698,80 

34  CAMERA  ESCURA PARA RAIO X ODONTO UND 10 R$ 402,36 R$ 	4.023,60 

35  FORCEPS  INFANTIL N°16 UND 10 R$ 134,94 R$ 	1.349,40 

36  FORCEPS  INFANTIL N°150 UND 10 R$ 134,94 R$ 	1.349,40 

37 (5CULOS DE PROTEÇÃO UND 6 R$ 9,62 R$ 	57,72 

38 PINÇA CLINICA PARA USO ODONTOLÓGICO UND 50 R$ 24,08 R$ 	1.204,00 

39 PLACA DE VIDRO UND 10 R$ 18,52 R$ 	185,20 

40 PORTA AGULHA UND 60 R$ 43,73 R$ 	2.623,80 

41 PORTA ALGODÃO DE INOX UND 6 R$ 74,87 R$ 	449,22 

C 
PORTA LIXO DE METAL (ACIONA COM O PO 
TAMANHO 10 LTS G 

UND 6 R$ 68,58 R$ 	411,48 

43 PORTA MATRIZ UND 30 R$ 44,07 R$ 	1.322,10 

44 POSICIONADOS RADIOGRAFICO UND 6 R$ 104,14 R$ 	624,84 

45 POTE DAPEN DE PLÁSTICO PADRÃO UND 30 R$ 8,00 R$ 	240,00 

46 SERINGA CARPULE COM REFLIXO UND 60 R$ 63,09 R$ 	3.785,40 

47 SONDA EXPLORADORA N°5 UND 60 R$ 18,35 R$ 	1.101,00 
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TAÇA DE BORRACHA PARA PROFILAXIA 

DE 
UND 

LICITAÇÃO/CPL.  
60 R$ 2,29 R$ 	137,40 

49 TESOURA GOLDMAN  FOX  UND 60 R$ 57,15 R$ 	3.429,00 

50 BROQUEIROS DE INOX UND 10 R$ 52,58 R$ 	525,80 

51 CABOS PARA BISTURI N°4 UND 10 R$ 15,27 R$ 	152,70 

52 CABOS PARA ESPELHO N°5 UND 30 R$ 7,20 R$ 	216,00 

53 ALAVANCAS RETAS PONTA CAVADA UND 10 R$ 74,18 R$ 	741,80 

54 APARELHO DE PA UND 6 R$ 114,30 R$ 	685,80 

55 ABRIDOR DE BOCA PARA CLAREAMENTO UND 10 R$ 22,86 R$ 	228,60 

56 PORTA AGULHA UND 10 R$ 68,58 R$ 	685,80 

57 SUGADOR DESCARTAVEL UND 2000 R$ 2,29 R$ 	4.580,00 

58 LIMA K1 SERIE UND 50 R$ 107,07 R$ 	5.353,50 

59 SOLUÇÃO DE MILTON UND 20 R$ 11,43 R$ 	228,60 

60 FITA DE POLIESTER UND 200 R$ 1,86 R$ 	372,00 

61  MATRIX  DE AÇOS MM UND 30 R$ 3,01 R$ 	90,30 

62 RESINA COMPOSTA Z250  XT  UND 100 R$ 137,17 R$ 	13.717,00 

63 RESINA COMPOSTA Z100 UND 100 R$ 66,29 R$ 	6.629,00 

64 BROCA  GATES  N1 2,3 UND 20 R$ 13,72 R$ 	27440 

65 SOBRE LUVA UND 20 R$ 6,00 R$ 	120,00 

66 DENTES DE ESTOQUE UND 500 R$ 13,72 R$ 	6.860,00 

67 CERA ROLETE BASTÃO UND 500 R$ 33,15 R$ 	16.575,00 

68 RESINA ACRILICA PO 250G UND 30 R$ 74,30 R$ 	2.229,00 

69 LIQUIDO RESINA ACRILICA 250 ML UND 30 R$ 74,95 R$ 	2.248,50 

70 SILICO
L
NE DE CONDENSAÇÃO PESADA 

PERFI  
UND 30 R$ 187,64 R$ 	5.629,20 

71  SILICONE  DE CONDENSAÇÃO LEVE PERFIL UND 30 R$ 187,64 R$ 	5.629,20 

72 SACO DE GELADINHO UND 50 R$ 9,14 R$ 	457,00 

73 ALGINATO EZACT UND 30 R$ 34,29 R$ 	1.028,70 

74 ESPATULA PARA ALGINATO UND 6 R$ 3,26 R$ 	19,56 

75 CONJUTO DE MEDIDOR PARA ALGINATO UND 6 R$ 19,75 R$ 	118,50 

76 GESSO ESPECIALTIPO 4 UND 50 R$ 44,58 R$ 	2.229,00 

77 GESSO PEDRA TIPO 3 UND 50 R$ 11,13 R$ 	556,50 

78 CUBA PARA ALGINATO UND 6 R$ 11,43 R$ 	68,58 

79 ARCO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO UND 20 R$ 39,89 R$ 	797,80 

80 LENÇOL DE BORRACHA UND 50 R$ 37,26 R$ 	1.863,00 

81 GRAMPO PARA ISOLAMENTO N° 201, 206, 
210 

UND 10 R$ 21,72 R$ 	217,20 

82 ACIDO FOSFORICO 37%  Pe(  100 R$ 26,06 R$ 	2.606,00 

83 ADESIVO DENTARIO PRIME E  BOND  PARA 
RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL UND  so  R$ 80,25 R$ 	4 012,50 

84  AGUA DESTILADA DE 5000ML PARA 
AUTOCLAVE  UND 30 R$ 23,42 R$ 	702,60 
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85 
AGUA OXIGENADA (SOLUÇÃO DE 
PERO:100 DE HIDROGÉNIO 3%) FRASCO 
DE 1LT. 

UND 10 R$ 12,01 R$ 	120,10 

86 
ANESTESICO LOCAL LIDOSTESIM 3% COM 
VASO CX 260 R$ 125,74 R$ 	25.148,00 

87 
ANESTESICO LOCAL LIDOSTESIM 3% SEM 
VASO CONTENDO 50 UND. 

CX 10 R$ 109,16 R$ 	1.091,60 

88 
ANESTESICO  TOPIC°  GEL 200MG/G 
BENZOCAINA 

CX 30 R$ 22,29 R$ 	668,70 

89 
APLICADOR DESCARTAVEL MICROBRUSH 
TAMANHO FINO 

UND 100 R$ 20,53 R$ 	2.053,00 

90 CUNHA DE MADEIRA CX 30 R$ 16,18 R$ 	485,40 

91 
ENXAGUANTE BUCAL DE 1LT IGUAL OU 
SIMILAR AO COLGATE 

UND 30 R$ 28,58 R$ 	857,40 

92 ESCOVA DE ROBBINSON PARA PROFILAXIA UND 100 R$ 2,40 R$ 	240,00 

93 ESPÁTULAS DE MADEIRA C/100  pet  4 R$ 9,63 R$ 	38,52 

94 EUGENOL 20 ML UND 4 R$ 22,12 R$ 	88,48 

95 FIO DENTAL COM 500MTS UND 100 R$ 18,15 R$ 	1.815,00 

96 FIO RETRATOR N°1 UND 20 R$ 28,88 R$ 	577,60 

97 FITA MATRIZ DE AÇO MALEÁVEL DE 5 MM ROLO 20 R$ 3,00 R$ 	60,00 

98 
FIXADOR PARA RAIO - X AUTOMATICO 500 
ML 

UND 20 R$ 48,76 R$ 	975,20 	i 

99  FLUOR  GEL 20 ML 200ML UND 50 R$ 8,42 R$ 	421,00 

100 HIDRO-C P/ FORRAMENTO CX 10 R$ 51,44 R$ 	514,40 

101 HIDROXIDO DE CALCIO P. A UND 10 R$ 9,57 R$ 	95,70 

102 IONOMERO DE VIDRO R UND 30 R$ 76,58 R$ 	2-297,40  

103 
KIT  ACABAMENTO OCLUSAL DE 
GRANULAÇÃO FINA PARA RESINA 

UND 20 R$ 77,73 R$ 	1.554,60 

104 SUGADOR CIRURGICO  pct  30 R$ 50,76 R$ 	1.522,80  

105 OLEO  LUBRIFICANTE P1 CANETA DE ALTA E 
BAIXA ROTAÇÃO 

UND 5 R$ 33,38 R$ 	166,90 

106 
OXIDO DE ZINCO (MATERIAL 
RESTAURADOR TEMPORARIO) UND 4 R$ 19,20 R$ 	76,80 

107  
PAPEL CARBONO PARA ARTICULAÇÃO 
DUPLA COR 12 TIRAS 

PCT  30 R$ 6,67 R$ 	200,10 

108 PASTA DE POLIMENTO UND 20 R$ 90,30 R$ 	1.806,00 

109 PASTA PROFILATICA UND 5 R$ 7,22 R$ 	36,10 

110 PELICULA PARA RAIO-X CAIXA C/150UND, 
IGUAL OU SIMILAR A  KODAK  CX 3 R$ 280,62 R$ 	841,86 

111 RESINA COMPOSTA A1-3M UND 20 R$ 66,29 R$ 	1.325,80 

112 RESINA COMPOSTA A2-3M UND 20 R$ 66,29 R$ 	1.325,80 

113 RESINA COMPOSTA A3,5-3M UND 20 R$ 66,29 R$ 	1.325,80 

114 REVELADOR PARA RAIO-X 500 ML UND 20 R$ 48,73 R$ 	974,60 

115 SUGADOR DESCARTAVEL C/40  PCT  100 R$ 13,72 R$ 	1.372,00 

116 TOUCA SANFONADA C/100 CX 10 R$ 19,43 R$ 	194,30 

117 VASELINA SOLIDA POMADA UND 10 R$ 17,15 R$ 	171,50 

Página 30 de 51 



• 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraís  
E-mail:  cpIsiparaisoRqmail.com  / htt s://www.sa6oaodo.araiso.ma  

IDADE TODOS N 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - M 

CNP I: 01.597.629/0001-23 

118 

COMISSÃO PERMANENTE 
BICARBONATO DE SÓDIO 500mg 

DE 
UND 

LICITAÇÃO/CPL 
10 R$ 9,14 R$ 	91,40 

119 CLAREADOR  WHITENESS HP  MAXX A 35% UND 10 R$ 125,74 R$ 	1.257,40 

120 COMPRESSOR 30 L 1,14  HP  UND 10 R$ 5.280,91 R$ 	52.809,10 

121 FOTOPOLOMERIZADOR UND 6 R$ 2.376,67 R$ 	14.260,02 

122 CANETA DE ALTA ROTAÇÃO KAVO UND 6 R$ 445,79 R$ 	2.674,74 

123 CANETA DE BAIXA ROTAÇÃO KAVO UND 6 R$ 445,79 R$ 	2.674,74 

124 
EQUIPO COMPLETO IGUAL OU SUPERIOR 
GNATOS 

UND 6 R$ 2.783,12 R$ 	16.698,72 

125 CONTRA ÃNGULO KAVO UND 6 R$ 897,30 R$ 	5.383,80 

126 MICROMOTOR KAVO UND 6 R$ 1.257,36 R$ 	7.544,16 

127 
APARELHO DE RAIO - X IGUAL OU 
SUPERIOR A G NATOS 

UNID 2 R$ 10.098,36 R$ 	20.196,72 

128 MACRO MODELOS UND 3 R$ 342,92 R$ 	1.028,76 

129 
APARELHO DE ULTRASSON ODONTO IGUAL 
OU SUPERIOR GNATOS 

UND 8 R$ 5.979,45 R$ 	47.835,60 

130 
MOCHO GIRATORIO Cl ENCOSTO IGUAL OU 
SUOERIOR GNATOS 

UND 6 R$ 1.089,33 R$ 	6.535,98 

131 MESA P/ Cl GAVETAS UND 5 R$ 400,07 R$ 	2.000,35 

132 
CADEIRA ODONTOLOGICA IGUAL OU 
SUPERIORA GNATOS 

UND 2 R$ 15.088,32 R$ 	30.176,64 

133 
AVENTAL DE CHUMBO Cl PROTETOR DE 
GLOTE TM/0,75MM 

UND 2 R$ 514,38 R$ 	1.028,76 

134 JATO DE BICARBONATO P1 PROFILAXIA UND 6 R$ 685,83 R$ 	4.114,98 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO R$ 	450.646,69 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

4.1 Os FORNECIMENTOS deverão ser ENTREGUE no proprio municipio 
Prefeitura Municipal de São João do Paraiso - MA, no horário das 08: 

4.2 Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas a 
fornecido de acordo com o solicitado; 

na secretaria de saúde da 
0 às 12:00hs; 
im de que o objeto seja 

4.3 0 objeto solicitado deverá ser entregue no prazo máximo de 15  di  
preços apresentada na licitação, contado da data de recebimento d 
de fornecimento/serviços ou documento equivalente; 

4.4 Fornecer o objeto conforme especificação, modelo e preço; 

4.5 Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irr 
referentes às condições firmadas; 

4.6 As embalagens e rótulos devem estar íntegros, sem manchas 
devidamente lacrados. Devem possuir as seguintes informaçõ 
descrição em português; tamanho, identificação de marca e  mod  
especificações do material. 

s definido na proposta de 
nota de empenho, ordem 

gularidades constatadas, 

u outras inadequações e 
s: lote de fabricação, e  
lo;  quantidade; conteúdo, 
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4.7 Os materiais devem ser entregues na embalagem original do fabri 
produtos que forem abertos e reembalados ou acondicionados em 
garantam a integridade dos produtos. Se importado, deve conter a eti 

4.8 A embalagem deverá informar as condições de armazenagem  co  
empilhamento  etc.  

 

ante. Não serão aceitos 
mbalagem frágil que não 
ueta em português. 
o: temperatura, limite de 

4.9 Nota fiscal de venda: além das informações obrigatórias previstas m lei, deverá constar na 
nota fiscal o número e o item da Ordem de Fornecimento. 

4.10 Os produtos devem ser entregues na embalagem original do fome 
produtos que forem abertos e reembalados ou acondicionados em 
garantam a integridade dos materiais. 

edor. Não serão aceitos 
mbalagem frágil que não 

4.11 Para composição dos preços deverá ser considerado as despesas  co  
forma parcelada conforme solicitações da secretaria pois o mesmo ser 
Todas as demais despesas serão de inteira responsabilidade do  pro  
qualquer acréscimo no valor da proposta sob alegação de despesas n 

entrega dos produtos de 
" por conta da contratada. 
onente, não sendo aceito 
o previstas. 

5. FASES DO RECEBIMENTO: 

5.1 0 recebimento ocorrerá em três momentos: ato, recebimento provisóri e recebimento definitivo; 

5.2 O recebimento dos produtos ocorrerá de acordo com a programação e entregas. Será aceito o 
recebimento de parcelas programadas com até cinco dias de antecedência, salvo se 
previamente aprovado; 

5.3 Os produtos/serviço entregue deverá ser obrigatoriamente da marca modelo conforme consta 
na Ordem de Fornecimento/Serviços (OF/S); 

5.4 No ato do recebimento serão conferidas as informações especifica as na Nota Fiscal  (NF),  a 
Ordem de Fornecimento/Serviço (OF/S) e o material/serviço entregu . No caso de divergência 
de qualquer tipo  (ex:  quantidade, integridade, validade ou embalag m) SERÁ RECUSADO O 
RECEBIMENTO parcial (até 50% da  NF)  ou total, com a devida justi i cativa no verso da  NF,  ou 
será emitida Nota Fiscal de Devolução parcial (DF). 

5.5 É responsabilidade do fornecedor,  firmer  contratos com seus p 
transporte prevendo a espera durante o processo de recebiment 
prever o retorno com o material devolvido/recusado na mesma ocasiã 

estadores de serviço de 
/conferência, assim como 

5.6 Após esta fase de recebimento, o material passa a ser considerado e recebimento provisório. 

5.7 No recebimento provisório a Prefeitura Municipal de São João do P 
consecutivos para conferência e recebimento definitivo. Os volumes 
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do pela CONTRATADA, 

a respectiva Ordem de 
de regularidade relativa à 
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CNPI: 01.597.629 0001-23 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/C 
se os materiais estão de acordo com a solicitação, OF/S, marca/m 
verificações julgar necessárias. 

5.8 No caso de divergência relevante o fornecedor será notificado para 
prazo máximo de 2 dias úteis. Passado este prazo, estará sujeito 
previstas no Termo de Referência e Edital. 

delo e quaisquer outras 

nifestação e solução no 
sanções administrativas 

5.9 As despesas para destinação dos materiais entregues com inadequa0 
inteira responsabilidade do fornecedor, seja por transporte ou desca 
Prefeitura Municipal de São João do Paraiso - MA. 

es (ocorrências) serão de 
e, sem qualquer ônus a 

6. FORMA DE PAGAMENTO: 

6.1 0 pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após 
Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provo 
mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada 
Fornecimento/Serviços e das certidões de regularidade fiscal: Prova 
Seguridade Social (CND do INSS) e ao Fundo de Garantia por 
(Certidão de Regularidade do FGTS), emitida pela Caixa Econômic 
conta que o fornecedor apresentar no ato da contratação, para o qu 
informar o nome do Banco e número da agência e conta corre 
crédito, não sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

7.1 	A CONTRATADA se obriga a: 

7.1.1 Fornecer o objeto conforme especificações do Termo de  Ref  

z 

rência e de sua proposta, 
com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláu ulas contratuais; 

tal ou em parte, no prazo 
sucessivos períodos com 
e se verificarem vícios, 

7.1.2 Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas, no t 
máximo de 24hrs (vinte e quatro) horas prorrogável por iguais 
apresentação das devidas justificativas, os produtos em q 
defeitos ou incorreções resultantes da entrega; 

• 

7.1.3 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer anos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, tra•alhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, à administração ou a terceiros; 

7.1.4 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação no mal dos empregados que 
adentrarão o órgão para a entrega dos produtos, os quais evem estar devidamente 
identificados por meio de crachá; 

• 

7.1.5 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específic , cuja inadimplência não 
transfere responsabilidade à Administração; 
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7.1.6 Instruir seus empregados quanto à necessidade de  ac  

Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas In 

7.1.7 Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verifica 
dos produtos/serviços; 

7.1.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, 
12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

8.1 A CONTRATANTE se obriga a: 

8.1.1 Proporcionar todas as condições para que a Contratada poss 
acordo com as determinações deste Termo de Referência; 

8.1.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

tar  as orientações da 
ernas, quando for o caso, 

a no decorrer da entrega 

de acordo com os artigos 
78/1990). 

fornecer os produtos de 

ontratada, de acordo com  

8.1.3 Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
bem como o nome dos .empregados eventualmente envolvi 
apontamentos à autoridade competente para as providências c 

8.1.4 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais 
fornecimento, fixando prazo para a sua correção; 

8.1.5 Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento, na  form  

8.1.6 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam ma 
com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as c 
qualificação exigidas na licitação. 

9. DA FISCALIZAÇÃO E SUBCONTRATAÇÃO: 

9.1 A fiscalização do objeto será exercida pela Secretaria Municip 
competente na forma que lhe convier; 

9.2 A Secretaria Municipal é reservado o direito de, sem que de q 
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 

9.3 A supervisão por parte da Secretaria Municipal, sob qualquer  form  
responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execução de suas t 

9.4 Não será admitida a subcontratação total do objeto contratado. 

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA: 

or  servidor especialmente 
indicando dia, mês e ano, 
os, e encaminhando os 
bíveis; 

imperfeições no curso do 

do contrato; 

tidas, em compatibilidade 
ndições de habilitação e 

I, por meio de unidade 

alquer forma restringir a 
iscalização; 

, não isenta ou diminui a 
refas. 
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10.1 É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/e 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 
exigidos na contratação original; sejam mantidas as demais cláusulas 
não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência e 
à continuidade do contrato. 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

outra pessoa jurídica, 
equisitos de habilitação 
e condições do contrato; 
pressa da Administração 

11.1 Pela inexecução total ou parcial de obrigações assumidas em ecorrência da presente 
licitação, sujeitará a FORNECEDORA às seguintes sanções, medi nte notificação prévia e 
escrita e exercício da ampla defesa e do contraditório: 

11.2 Advertência. 

to de contratar com a 
os. 

essoa jurídica de direito 
nente e compatível em 

11.3 Multa. 
11.4 Suspensão temporária de participação em licitação e impedime 

Prefeitura Municipal de São João do Paraiso - MA, por até 5 (cinco) a 

12. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

12.1 Comprovação através de certidões e/ou atestados emitidos por 
público ou privado de aptidão para desempenho de atividade pe 
características, quantidade e prazo com o objeto da licitação; 

12.2 Licença expedida pelo órgão competente, autorizando a exercer 
objeto licitado. 

13. DAS AMOSTRAS: 
13.1 É facultado a solicitação de amostras à(s) licitantes(s) declarada( 

ao(s) item(ns) do objeto desta licitação e/ou, sempre que possí 
características conforme especificações do termo de referência e 
período de 03 (três) dias úteis a contar da data da solicitação. 

13.2 Caso sejam solicitadas amostras e estas não forem aprovadas 
Prefeitura Municipal de São João do Paraiso - MA, as referid 
substituídas por outras que satisfaçam plenamente a todas as e 
Termo de Referência do respectivo edital. Para tanto será concedi 
dias úteis após a análise. 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

a atividade pertinente ao 

) vencedora(s), referente  
el,  para verificação das 
roposta apresentada, no 

elo setor competente da 
s amostras deverão ser 
pecificações contidas no 
o prazo máximo 2 (dois) 

14.1 	Integram este Termo de Referência as Pesquisas de Preço de Mercado. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2023 

ANEXO II 

limo. Sr. 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Prezado senhor, 

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta 
epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou o 
ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, tem 
das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos 
instruções e critérios de qualificação definidos no edital. 

1 Proponente: 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço:  
E-mail:  
Fone: 

2. Representante legal que assinará a Ata e Contrato: 
Nome: 
Cédula de identidade/órgão emissor: 
CPF: 
Cargo/Função: 

lativa a licitação em 
issões que venham a 
s pleno conhecimento 
com a totalidade das 

ITEM  ESPECIFICAÇÃO UNIU. QUANT. 
PREÇO 

UNITÁRI  
PREÇO 
TOTAL 

Proposta de Preços: Valor total: R$ 	 
Prazo de validade da proposta: 	 
Prazo de entrega: 	 
Dados Bancários (Banco/Agência / Conta - corrente): 

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados e moeda nacional (Real 
— R$), já incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas, comerciais 
e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação. 

( )  de 

Representante Legal 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Parais /MA  
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2023 

ANEXO  III  

limo. Sr. 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO 

INCISO XXXIII DO  ART.  7° DA CONSTITUIÇÃO FEDE  

NO 

RAL  

Ref.  Pregão  n° 025/2023  

Prezado Senhor, 

	  inscrito no CNPJ n° 	, por intermédio de sei representante legal o(a) 
Sr(a) 	 , portador(a) .da Carteira de Identidade n2 	  e do CPF n2  
	  DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso )(XXIII do  art.  7° da 
Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos e mão-de-obra infantil. 

( 	) Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na  co  ndição de aprendiz. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva e cima). 

	), 	 de 	 de  

Representante Legal 

c3)-, 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2023 

ANEXO IV 

Ilmo. Sr. 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA  

Ref.:  Pregão n° 025/2023 

Prezado Senhor, 

A empresa 	 , inscrita no CNPJ no 	 

E PEQUENO PORTE 

 

, por intermédio de 

 

a Carteira de Identidade 
gais, sob as penas da lei, 
empresa ou empresa de 
a Empresa de Pequeno 
6, em especial quanto ao 
ido nos  art.  42 a 49 da 

adas no §4° do  art.  3° da 

seu representante legal o(a) Sr. (a) 	  portador(a) 
n° 	 e o CPF n° 	 , DECLARA, para fins 1 
de que cumpre os requisitos legais para a sua qualificação como micr 
pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e 
Porte, instituído pela Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 20 
seu  art.  3°, que está apta a usufruir do tratamento favorecido estabele 
referida Lei Complementar e que não se enquadra nas situações relacio 
citada Lei Complementar. 

(  ), 	 de 	 de 	 

Representante Legal 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - M 

CNPJ: 01.597.629/0001-23  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/C L 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2023 

ANEXO V 

Ilmo. Sr. 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E TERMO DE RESPONSA ILIDADE  

Ref..  Pregão n° 025/2023 

Prezado Senhor, 

A empresa 

sob o n° 	  sediada no endereço 	  

telefone/fax n° 	  por intermédio do seu 	resentante legal Sr(a). 

	  p rtador(a) da Carteira de 

Identidade n° 	 e do CPF n° 	  I ECLARA que a empresa 

atende a todos os requisitos de habilitação para participação em proce imentos licitatórios, bem 

como RESPONSABILIZA-SE pelas transações efetuadas em seu nome, :ssumindo como firmes e 

verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados siretamente ou por seu 

representante. 

( )  de 	de  

inscrita no CNPJ 

Representante Legal 

gs, 
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EMIR) DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - M 

CNPJ: 01.597.629/0001-23  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/C L 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2023 

ANEXO VI 

	

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	12023 

ÍDADOS DO PROCESSO DE ORIGEM 

N° PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
ri 	ROCESSO DE CONTRATAÇAO: 

MODALIDADE: 

EORE GÃO GERENCIADOR: 

E ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): 

i OBJETO: 
E VALOR TOTAL REGISTRADO: 

VIGÊNCIA INICIAL: 
VIGÊNCIA FINAL: 

ÍEE 

Í DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

E NOME: 
LOGRADOURO: 

E CIDADE: 
E REPRESENTANTE:  

E CNPJ: 
1—BAIRRO: 

E ESTADO: E 
CPF: 

DADOS DO BENEFICIÁRIO 

RAZÃO SOCIAL: 

 

ENDEREÇO: 

CIDADE: CIDADE: 
CONTATO: 

1 REPRESENTANTE: 

E CPF/CNPJ:  
BAIRRO:  

ErESTADO: 
rÉ-MAIL: 
TÇPF: 

PREÂMBULO 
Aos 	 de 	 de 2023, a Prefeitura Municipal de São João do 
Unidade Gerenciadora SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, inscrita 
lavra a presente ATA de Registro de Preços  (ARP),  referente ao Pr 
epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico N° XXX/2023, 
	  para atender as necessidades da Prefeitur 
Paraíso/MA, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada 
observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo de 

araíso — MA, através da 
o CNPJ no 	  
cesso Administrativo  ern  
que tem como objeto 
Municipal de São João do 
qualificada nesta ATA, 

referência do Processo de 

/MA 
E-mail: cplsiparaiso(&qmail.com  / https://www.saoioaodoparaiso.ma  gov.br  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - M 

CNP : 01.597.629 0001-23 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃOIC 
Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previst 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei N° 10.520/2002, da 
como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se 
vinculativo e obrigacional às partes. 
CLÁUSULA PRIMEIRA — DA VINCULAÇÃO 
1 — Vincula-se à presente Ata de Registro de Preços, independente d 
Pregão Eletrônico N° XXX/2023 e a proposta de preços do beneficiário. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
2 — O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 
da data da sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencim 
CLÁUSULA TERCEIRA — DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PR 
3 — O gerenciamento da Ata de Registro de Preços, nos aspectos operaci 
Unidade Gerenciadora, podendo ser delegada, através de servidor designa 

 

s no edital de licitação, 
Lei N° 8.666/1993, bem 
ta ATA em documento 

transcrição, o edital do 

2 (doze) meses, contado 
nto. 
ÇOS 

nal e contratual, caberá à 
o, competindo-lhe: 

     

3.1. Efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitat vos executados e das 
especificações dos produtos ou serviços registrados; 
3.2. Efetuar os pedidos, juntando aos autos os quantitativos necessári s e demais informações 
necessárias à emissão da nota de empenho ou contrato, se for o caso; 
3.3. Notificar o fornecedor registrado, para retirada da nota de empenho 
contratação; 
3.4. Observar, durante a vigência da ATA, que nas contratações sejam 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibil 
assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos; 
3.5. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação d 
fins de adequação às novas condições de mercado; 
3.6. Subsidiar a administração nos processos de aplicação de penali 
descumprimento de obrigações pelo fornecedor; 
3.7. Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condiçõ 
licitação e na ATA. 
3.8. A presente ATA poderá ser utilizada para contratações do respectivo 
da Administração Pública, Direta ou Indireta. 
CLÁUSULA QUARTA — ALTERAÇÃO NA ATA E REVISÃO DE PREÇO 
4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de reg 
4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de ev 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos,  be  
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornec 
4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticad 
superveniente, esta Prefeitura Municipal convocará os fornecedores para 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
4_4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valore 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
4.5. Não havendo êxito nas negociações, esta Prefeitura Municipal dever 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obte 
vantajosa. 

u outro meio hábil para a 

antidas as condições de 
ade com as obrigações 

preços registrados, para 

ade, inclusive quanto ao 

s ajustadas no edital da 

objeto, por qualquer outro 

tro de preços. 
ntual redução dos preços 

ou serviços registrados, 
dores. 

no mercado por motivo 
egociarem a redução dos 

praticados pelo mercado 

proceder à revogação da 
ção da contratação mais 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO M 

CNP  :01.597.629 0001-23 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/C L 
4.6. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados 
no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor o iginalmente constante da 
proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do regis ro, momento em que se 
estabelece a equação econômico-financeira. 
CLÁUSULA QUINTA — DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a presente ATA, dur nte sua vigência, poderá 
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública, d reta ou indireta, que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência desta Prefeitura 
5.2. Os órgãos ou entidades que não participarem do registro de preços 
uso da presente ATA, deverão consultar esta Prefeitura Municipal  pa  

possibilidade de adesão. 
5.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da presente ATA, observa 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente d 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes desta ATA, assu 
Municipal e/ou órgãos participantes. 
5.4. As contratações adicionais a que se refere esta cláusula deverão  re  

na legislação local. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qual 
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, m 
contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem, respeit 
condições e as regras estabelecidas na Lei n.° 8.666/93, Lei 10.520/2002, 

Municipal. 
quando desejarem fazer 
a manifestação sobre a 

as as condições nela 
adesão, desde que não 
idas com esta Prefeitura 

peitar os limites definidos 
uer órgão ou entidade da 
diante prévia consulta ao 
das, no que couber, as 
ecreto n.° 031/2020. 

  

CLÁUSULA SEXTA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO 13 PREÇOS 
6. 0 registro do fornecedor será cancelado quando: 
6.1. Descumprir as obrigações assumidas nesta Ata de Registro de Preços; 
6.2. Não retirar a nota de empenho ou contrato, no prazo estabelecido, se justificativa aceitável; 
6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior ao praticado no 

mercado; 
6.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  87 da L i 8.666/93 ou no  art.  7° da 

Lei N° 10.520/02; 
6.5. 0 cancelamento do registro, nas hipóteses previstas no instrumento convocatório e nesta ATA 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contra itório e a ampla defesa. 
6.6. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato supervzniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, dev damente comprovados e 

justificados: 
CLÁUSULA SÉTIMA — DA CONTRATAÇÃO 
7. A contratação dos produtos/serviços ora registrados, será feita por i termédio de CONTRATO, 
observando-se o que segue: 
7.1 Fica reservado à Administração, o direito de.  substituir o contrato por • utros instrumentos hábeis, 
tais como CARTA-CONTRATO, NOTA DE EMPENHO, AUTORIZA AO DE COMPRA (ora 
denominada Ordem de Fornecimento) ou ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO, conforme 
preceitua o artigo 62 da Lei Federal 8.666/93 alterações posteriores. 
7.2 É dispensável o contrato e facultada a substituição prevista no item acima, a critério da 
Administração e independentemente de seu valor, nos casos de  comp  a com entrega imediata e 
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ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA  ARP 

Its  Descrição  

01 

02 

Valor Total 

São João do Paraíso - MA, 	de 

Valor 	R$ Total 
Unit 

de 2023  

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 
integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência 
técnica, conforme disposto no artigo 62, §4°, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. 
7.3 Vinculam-se aos outros instrumentos hábeis mencionados no item anterior, independentemente 
de transcrição, todas as cláusulas constantes na minuta do contrato, anexa ao presente, bem como 
esta Ata de Registro de Preços e a proposta de preços da empresa vencedo a. 
CLÁUSULA OITAVA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
8.1. São partes integrantes da presente ATA, independentemente de sua transcrição, o Edital do 
procedimento de contratação citado no cabeçalho e as propostas das licitantes; 
8.2. A existência da presente ATA de Registro de Preços  (ARP)  não obr ga esta Administração a 
firmar futuras solicitações; 
8.3. Demais obrigações serão dirimidas em contrato administrativo que possa ser firmado entre esta 
Prefeitura Municipal e o fornecedor, constante em minuta anexa ao instrumento convocatório; 
8.4 Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas 
signatárias que aceitam cotar os produtos/serviços com os preços iguais ao do licitante vencedor do 
procedimento de contratação em referência. 
8.5. Fica eleito o Foro da cidade de Porto Franco - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da 
presente ATA de Registro de Preços  (ARP),  que não puderem ser administrativamente solucionados, 
renunciando, como renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiada que seja, até mesmo se 
houver mudança de domicílio de qualquer das partes. 
CLÁUSULA NONA— DOS ITENS REGISTRADOS 

ASSINATURAS 

PELA GERENCIADORA 
	

PELA BENEFICIÁRIA 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraíso/MA  
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CNPJ: 
BAIRRO: 
ESTADO: 
CPF: 

DADOS DO CONTRATANTE 

NOME: 
LOGRADOURO: 
CIDADE: 

I REPRESENTANTE: 

I ENDEREÇO: 
CIDADE: 

I CONTATO: 
1 REPRESENTANTE: 

DADOS DO CONTRATADO 

RAZÃO SOCIAL: CPF/CNPJ: 
I BAIRRO: 
I ESTADO:  

E-MAIL:  
CPF: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2023 
ANEXO VII 

CONTRATO N° XXX/2023 

! DADOS DO CONTRATO 

N° PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
N° PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 

I MODALIDADE: 
: CONTRATANTE: 
1-CONTRATADO: 

OBJETO:  
VALOR TOTAL  DO CONTRATO: 
SERVIDOR FISCAL DO CONTRATO: 
VIGÊNCIA INICIAL: 
VIGÊNCIA FINAL 

PREÂMBULO 
Aos 	 de 	 de 2023, a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 	, inscrita no CNPJ no 	, na presença de 
testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente 
do Processo Administrativo em epígrafe, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
1.1 - O presente instrumento tem por objeto 	  do Município de São João 
do Paraiso - MA. de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência 

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro - São João do Paraíso/MA  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA 

CNPI: 01.597.629 0001-23 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO/C 
constante no Anexo I do edital da licitação em epígrafe e em conformidade 
apresentada pela CONTRATADA. 
CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR 
2.1 — O valor estimado do presente Contrato é de R$ 
com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

, ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

om a proposta de preço 

), em conformidade 

Item Descrição 

1 
2 
3 

Valor Total  

Marca Unidade 	Quant.  Val  Valor Total 

2.2 — No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, tra alhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 	outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
2.3 — Os valores e quantitativos acima sãb meramente estimativos, de firma que os pagamentos 
devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente  exec  tados. 
CLÁUSULA TERCEIRA — DA VINCULAÇÃO 
3.1 — Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

I - Edital do Pregão Eletrônico N° XXX/2023 
II - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CO TRATADA na presente 

licitação. 
CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
4.1 — O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do 
procedimento em epígrafe, com início na data de 	/ 	/20 3 e encerramento em 
	/2023, e somente poderá ser prorrogado nos termos do artig 57, § 10, da Lei n. 8.666, 

de 1993. 
4.2 — Em se tratando de serviço de natureza continuada, o presente cont to poderá ser prorrogado 
por iguais e sucessivos períodos, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, 
através de termo aditivo, conforme disposições do  art.  57 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, com redação dada pela Lei n° 9.648/98, desde que h a autorização formal da 
autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
b) Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação os serviços tem natureza 
continuada; 
c) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contratrn, com informações de que 
os serviços tenham sido prestados regularmente; 
d) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administ ação mantém interesse na 
realização do serviço; 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - M 

CNP :01.597.629 0001-23 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/C L 
e) Seja comprovado que o valor do contrato permaneça economi cmente vantajoso para a 

Administração; 
f) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais e habilitação. 
4.3 — Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supres ões de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §1°, da Lei 

Federal n° 8.666/93. 
4.4 —2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contrat  al.  
CLÁUSULA QUINTA — DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO 
5.1 — O regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão 
empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, 

anexo do Edital. 
5.2 — O local e prazo de execução do objeto será aquele efinido na "Ordem de 
Fornecimento/Serviço", conforme prazos mínimos estabelecidos no  Term  de Referência do Edital 

de Licitação em epígrafe. 
5.3 — A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos n• Termo de Referência do 
Edital de Licitação em epígrafe, devendo a CONTRATADA observa todas as cláusulas ali 

estabelecidas e que integram o presente Termo de Contrato. 
CLÁUSULA SEXTA — DO RECEBIMENTO 
6.1 — O recebimento objeto será feito nos termos do  Art.  73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo o objeto 

executado diferente das especificações ou apresentarem defeitos, erão considerados não 

entregues. 
6.2 — A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o obje o em desacordo com as 

especificações e condições deste Termo de Referência, do Edital e do  Con  rato. 
6.3 — Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as specificações técnicas ou 
problema de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente ci rrigido em até 24 (vinte e 

quatro) horas, após notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daí 

sujeitando-se às penalidades cabíveis. 
CLÁUSULA SÉTIMA — DA FISCALIZAÇÃO 
7.1 — Fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos ou execu  ão  dos serviços, será feita 

pelo servidor Leandro Rodrigues Barros ou outros representantes, espe ialmente designados, que 
anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for ecessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei n° 8.666/9 
7.2 — As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de 
recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil p ra a adoção das medidas 

convenientes à Administração. 
7.3 — A fiscalização de que trata esta cláusula' não exclui nem  red  z a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceir , resultantes de ação ou 
omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepost s 
CLÁUSULA OITAVA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
8.1 — O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitu a Municipal, mediante a 
apresentação de nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de 
regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, GTS, Estado (dívida ativa 
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e tributos), Município e será feito na modalidade de transferência  online  
bancária da Contratada. 
8.2 — O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAI 
não devendo estar vinculado a liquidação total do empenho. 
8.3 — Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar 
comprovação de sua adimplência com a Fazenda Municipal e Estadu 
Fazenda Nacional (Certidão Negativa de Débito - CND), com o FGTS (Ce 
do FGTS) e Certidão de Débitos Trabalhistas. 
8.4 — A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do paga 
cumprimento pela Contratada das obrigações acima descritas ou de qualq 
deu azo. 
8.5 — O pagamento somente será efetuado após o adimplemento da 
pertinentes, conforme  art.  40, § 3°, Lei n° 8.666/93. 
CLÁUSULA NONA — DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
9.1 — As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas 
anexo a este Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA — DO REAJUSTAMENTO 
10.1 —As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as e 
Referência, anexo a este Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINAN EIRO 
11.1 — Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio económico-f anceiro do contratado, 
procedendo-se à revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato mprevisível ou previsível, 
porém com consequências incalculáveis, que onere ou desonere exce vamente as obrigações 
pactuadas. 
11.2 — A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, 
comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de c stos comparativa entre a 
data da formulação da proposta e do  momenta  do pedido de revisão, de onstrando a repercussão 
financeira sobre o valor pactuado. 
11.3 — A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir aco panhada de documentos 
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de  transport  de mercadorias, lista de 
preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e 

	
momento do pedido de 

revisão do contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁ IA 
12.1 — As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrent exercício financeiro, na 
classificação abaixo: 
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12.2 — Em casos de objetos de serviços continuados, no(s) exercício(s) seg inte(s), correrão à conta 
dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuj alocação será feita no 
início de cada exercício financeiro. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATAN E 
13.1 —Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar as notas fiscais/faturas a 
efetiva execução do objeto desta licitação. 
13.2 — O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados om os Contratados em 
conformidade com o disposto no  art.  67 da Lei n° 8.666/93. 
13.3 — Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento iscalização e pelo atesto 
dos produtos contratados. 
13.4 — Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar nece sano, verificar, por meio 
de seus funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo 
cumpridas pelo contratado. 
13.5 — Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabele ido no Termo e Contrato 
ou instrumento hábil; 
13.6 — Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução d objeto, sob o aspecto 
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas 
13.7 — Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormafidad no objeto do Contrato, 
podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as es ecificações e condições 
estabelecidas no Termo de Referência; 
13.8— Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de pe alidades; 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATAD 
14.1 — Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 
14.2 — Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando qu todas as despesas de 
transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações ser o de responsabilidade da 
contratada; 
14.3— Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 
14.4 — O retardamento na execução do objeto não justificado consi erar-se-á como infração 
contratual; 
14.5 — Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Adm nistração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não exc uindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interess do; 
14.6 — Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, res alvados os entendimentos 
verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmado por escrito; 
14.7 — Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execuç o do objeto do contrato, 
compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamen 	no custo, inclusive os 
previdenciários e fiscais, tais como impostos ou taxas, custos de de locamento necessários a 
entrega dos produtos objeto deste Termo; 
14.8 — Manter durante toda a execução do contrato, em compafibil dade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigid s no Edital de licitação, 
consoante o que preceitua o inciso XIII do artigo 55 da Lei n°. 8.666/93,  at  alizada. 
14.9— Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos. 
nos termos do § 1°; do  art.  65 da Lei 8.666/93. 
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14.10 — Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrente do cumprimento das 
obrigações assumidas. 
14.11 — Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização  di  setor competente, não 
eximirá o fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento da obrigações pactuadas 
entre as partes. 
14.12 — A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetua .a em um prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das san ões previstas no  art.  81 
na Lei 8.666/93. 
14.13 — Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Cont atante, com relação ao 
objeto executado. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA RESCISÃO DO CONTRATO 
15.1 — A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua raseis-o, se houver uma das 
ocorrências prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junh de 1993. 
15.2— Constitui motivo para rescisão do Contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e pra os; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especifica ões e lentidão do seu 
cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibil dada da conclusão dos 
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados; 
c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comuni ção à Administração; 
d) O desatendimento das determinações regulares da aut ridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus su eriores; 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotada na forma do parágrafo 
primeiro do artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 
f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da e trutura da empresa que 
prejudique a execução do Contrato; 
i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo  co  hecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está s bordinado o contratante e 
exaradas no processo Administrativo a que se refere o Contrato; 
j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarreta do modificações do valor 
inicial do Contrato além do limite permitido no parágrafo primeir do artigo 65 da Lei no. 
8.666, de 21 de junho de 1993; 
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administr ção, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, gr ve perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que t talizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizaç es pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e o tras previstas, assegurado 
ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspen  ão  do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
I) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos d vidos pela Administraçãc 
decorrentes da execução do objeto ou parcelas destes já recebid s ou executados, salvo  err  
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem  intern  ou guerra assegurado  ac  
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contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação; 
m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do 
objeto, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais aturais especificadas nos 
projetos; 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente c mprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do  art.  27, sem prej ízo das sanções penais 
cabíveis. 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do ontratado com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual,  be  como a fusão, cisão ou 
incorporação, que implique violação da Lei de Licitações ou prejudiq e a regular execução do 
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 
16.1 — Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATA TE poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segund a gravidade da falta 
cometida: 

a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste  con  rato ou, ainda, no caso 
de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave 

b) Multa de: 
i) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor os produtos ou serviço 
entregues com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o ONTRATANTE poderá 
decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão  a inexecução total; 
ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para 
ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo previsto este instrumento, não 
abrangido pelas demais alíneas;  
iii) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado o contrato, pela não 
manutenção das condições de habilitação e qualificação e igidas no instrumento 
convocatório;  
iv) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas h óteses de recusa na 
assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do c ntrato, caracterizando-
se quando houver reiterado descumprimento de obrigaçõe contratuais, entrega  
inferior a 50% (cinquenta por cento) do contratado, atraso  sup  nor  ao prazo limite de 
trinta dias, estabelecido na alínea "a", ou os produtos ou serviç forem entregues fora 
das especificações constantes do Termo de Referência e da proposta da 
CONTRATADA; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e  impediment  de contratar com a 
Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a dministração Pública 
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a 
sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidad , que será concedida 
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sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
17.1 — As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
18.1 — A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sof er a CONTRATANTE, ou 
terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATA DA ou de seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DOS CASOS OMISSOS 
19.1 — Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segunco as disposições contidas 
na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990— Código de Defesa do 
Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA — SUBCONTRATAÇÃO 
20.1 — É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA  corn  
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação da CONTRATADA, não• se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum 
compromisso assumido por aquela com terceiros • 
20.2 — É permitida a subcontratação de -bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos 
quais a CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
21.1 — O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e 
demais diplomas legais. 
21.2 — Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Porto Franco - MA. E por estarem 
assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igua teor e forma na presença 
das duas testemunhas abaixo assinadas. 

São João do Paraíso - MA, 	de 	de 2023 
ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE 	 PELA CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 

NOME: 

CPF: 

NOME: 

CPF: 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro —  São João  do Paraíso/MA 
E-mail: cpisjparaiso@Amail.com  / https://www.saojoaodoparaiso.ma  goy b  

Página 51 de 51 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13
	Page 14
	Page 15
	Page 16
	Page 17
	Page 18
	Page 19
	Page 20
	Page 21
	Page 22
	Page 23
	Page 24
	Page 25
	Page 26
	Page 27
	Page 28
	Page 29
	Page 30
	Page 31
	Page 32
	Page 33
	Page 34
	Page 35
	Page 36
	Page 37
	Page 38
	Page 39
	Page 40
	Page 41
	Page 42
	Page 43
	Page 44
	Page 45
	Page 46
	Page 47
	Page 48
	Page 49
	Page 50
	Page 51

